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AUTÓGRAFO N.° 1071, DE 21 DE JULHO DE 2020.
PROJETO DE LEI N.º 075/2020.

[bookmark: _GoBack]“Autoriza o Poder Executivo a suspender os pagamentos da contribuição previdenciária patronal do Município e das parcelas referentes aos acordos firmados com o IMSS – Instituto Municipal de Seguridade Social, na forma do artigo 9° da Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020 e do artigo 1°, §1°, I e II da Portaria n° 14816 do Ministério da Economia, de 19 de junho de 2020, e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

                Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suspender os pagamentos da contribuição previdenciária patronal do Município e das parcelas decorrentes dos acordos firmados com o IMSS – Instituto Municipal de Seguridade Social, na forma do artigo 9° da Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020 e do artigo 1°, §1°, I e II da Portaria n° 14816 do Ministério da Economia, de 19 de junho de 2020.

Parágrafo único – A suspensão estabelecida no caput se refere às contribuições e parcelas com vencimento entre 1° de março a 31 de dezembro de 2020.

                 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de março de 2020.


Araçariguama, 21 de julho de 2020.
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